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PREFEITURA MUNICIPAI DT ITABAIANA

RESPOSTA À IMPUGNAçÃO AO EDITAT

Pregão Ns O441202L

Pro.essol Pregão Presencial ns 044/2021

lnteÍessado: ANNE KAREN SANTOS MOTA, iá devidamente qualificada, nos autos da

presente impugnaçâo.

EMENTA: IMPUGNAçÂO AO EDITAT DO

PREGÃO PRESENCIAL NE 04412027

DA TEMPESTIVIDADE

A impu8nação administrativa foi apresentada pela Senhora ANNE KAREN

SANTOS MOTA, doravante impugnante, em 15 de março de 2021, dentro do

estabelecido no aít. 8', do Decreto Municipal n" 04/2006, ponanto tempestivo.

oos FATosI

Trata-se de um procedimento administrativo licitatório na modalidade

PreSão Presencial que tem por objeto a permissão onerosa de uso de espaço público

(quiosques e contêneres), de áreas, imóveis e/ou equipamentos urbanos de

Propriedade do município de ltabaianâ/SE, conforme anexo I do instrumento editalíclo,

atendendo o mormênte ao cOMPROIMISSO DE AJUSTA|\ilENTO DE cONDUTA, oriundo

do lnquérito Civil tombado sob o n.48.1.001.0039, reclâmãdo por IVONI LIMA DE

AN0RADE, face ao presente Município.

O Edital em voga fora publicado em sitio de domínio 07 de março do ano

corrente, dotado de todos os requisitos que é de estilo do feito, sejam condições de

habilitação definiçâo do objeto, preços e outíos
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lrreslgnedâ, e lmpugnãnte iniurte-se contrã os pontos abãixo expo§tos,

e rob,e o quais me debruço:

DAS RAZóES

3.1- DA NECESSTOADE OE RETIFICAçÃO DO "lrEM 5.2.1" DO EDITAI

A imputnantes aduz, em síntese, que a redação do súbitem 5.2.1. é dotada

de ambiguidade, por não fazer menção expressà à possibilidade da pessoa física

(licitante) comparecer e participaí do certame sem a presença dê procuradoí.

Contudo, da análise percuciente do instrumento editalício, mais

especificamente ao cogente no subitem 5.2., vê-se que há a êxpressa previsão da

possibilidade da pessoa física comparecer pessoalmente ao certame sem a figura do

procurador, vejamos:

"5.2. Cada licitante, em sendo pessoa Íísica, comparecerá

pessoalmente ou através de mandatário constituído, e em sendo

pessoa iurídica, fâÊse-á represêntar poí seu titular, mandatário

constituído otl pessoâ devidamente munida de credencial (Pessoa

Jurídica), sendo que somente estes poderão intervir nas fases do

procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos,

por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos

envelopes, identificâÊse exibindo â cârteira de identidade ou outro

documento equivalente."

No mais, indigito que o imiscuído no subitêm 5.2.1. destina-se a elucidaÍ

quanto a figura do Anexo ll - Procuração - nos moldes em que deverá dar-se para fins

de constituição apta de representante.

Logo, conclui-se pela manutenção da redação ori8inal, no estado em que se

encontra, do editalem apÍeço.

3.2 - DA NECESSIDADE DE COMPLEMENTAçÃO DO ITEM 5.1

A recoÍrente arrazoa que o Anexo ll dever-se-ia consta no rol atinente ao

subitem 5,1., pois ale8a tratar de documento de credenciamento.

lnsuÍ8e dos autos que o rol intricado no subitem 5.1. trata do

credenciamento do licitante, que em tese, não optará por constituir um procurador;
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entrêtanto, caso opte por ser representado, há a previsão de apresentar procuração e a

documentação constante do subitem 5.1., seja nos modelos estabelecidos pelo Anexo ll

ou modelo próprio, esta jungida no subitem 5.2.1, conforme dicção:

"5.2.1. O credenciamento fâr-se-á poí meio de instrumento público de

procuração ou instrumento particulàr. Neste último caso, em sendo

pessoa física, deverá ser apresentada cópia de documento oficial do

representâdo com foto e, em Sendo pessoa jurídica, o êstetuto,

contÍato social ou documento equivalente da licitante representada.

A procurôção, seja pública ou particulaí, deverá trâzer expressa me nte

os poderes para formular ofertas e lances de prêços e praticaí, em

nome da licitante, todos os demais atos pertinentes ao certame,

podendo utilizaí o modelo estabelecido no Anexo ll "

[ogo, dessume-se que não há falhas em o anexo ll não constar no rol inicial

entabulado no subitem 5.1.

3.3 - DA NECESSIDAOE DE REÍIFICAçÃO DA NUMERAçÃO DO INQUÉRITO

CIVIL MENCIONADO NOTERMO DE REFERÊNCIA

Conforme fora observado, proficuamente, pêlâ impugnante, há um eÍro de

digitação no item "2. DA .|UST|F|CATIVA", haja vista que dever-se'ia contar o número

48.16.01.0039 e não 48.16.01.0037.

Como tal erro não é câpaz de interferir na formulação da proposta dos

licitantes, a mêdida hábil para escoimaí tal vício é a mêra confecção dê êrrata

3.4 - DA NECESSIOADE DE UNIFICAÇÃO OOS ÍTENS "9" E "11" DO EDlTAL,

POIS AMBOS SE REFEREM A "JULGAMENTO DAs PROPOSTAS"

A lmpugnante chega à conclusão de que ambos os itens, acima epigrafados,

tratam-se, biunivocamente, das mesmas deliberações.

Contudo, insta salientar que, em verdade, apesar de um item seÍ

enBembrado diretamente no outío, tíata'se de deliberações distintas, pois, enquanto a

primeira destina-se a elucidar como dêr-se-á o jul8amento das propostas, a segunda/

destiná-se a elucubrar quanto a realização da sessão no dia do certame.

3.5 - DA COMPOSIçÃO DOS PREçOS - RISCO OE ÔNUS INDEVIDO PARA A

ADMINISTRAçÃO
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Da análise perfunctória do âduzido, observa-se que a impugnante faz um

liame entre os itens 8.4, 8.6, 8.6.1, 8.11, 8.71, a.12,9.7 e 7.1.1, apontando suposta

âmbiguidade entre esses, vide que enquanto os 06 (seis) primeiros itens,

respectivamente, induzem à uma desoneração a Administração, os 02 (dois) itens

remânescentes indu2iriam ao Íevés.

Contudo, inditito que tais itens velam disposições distintas, enquanto que

os 06 (seis) primeiros itens tratêm-se de dispositivos guindados pelas leis municipais N"

2.047/2017 e 2.5OO12O27, onde o cerne se queda nâs condlç6ês dâ permlssão de uso

que poderâo influir na formulação da proposta, conforme transcrição infine, os02ldoisl

subitens remanescentes, atinem ao julEamento da proposta o qual resguardará liEação

direta com eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, principalmente caso

o licitante opte pelo parcelâmento, onde não poderá fulcrar tal pedido em Íazão de

desconhecimento de tais íazões, quando do início de suas atividadês in loco.

"AÍt. 19. Os Pêrmissionáíios se responsebilizarão pêlâ conservação,

manutênção, limpeza ê higiene de seu quiosque e do entorno do

mesmo, obedecendo às noÍmas vigentes correspondente ao ramo

explorado e, conforme as disposições desta lei e do reBulamento

especifico, devendo ser responsabilizado por quàlquer dano que

causaí por culpa ou dolo.

§1". Os quiosques e toda a área situada no seu entorno, seíão
mantidos semprê liínpos e em perfeitas condições dê hi8iene, e

limpeza, responsabilizando-se o permitentê por quais queí danos que

causar ao logradouro público, ao mobiliário urbâno e toda a ve8etação

existente.

§2'. o titular da Peímissão de Uso do Orriosque e seus funcionários
deverão apresentar.se decentemente tíajados, obíi8ando-se a

atender ao público com urbanidadê, sob pena de suspensão de suas

atividades, por até 30 (trinta) dias, de acordo com a trâvidâde da

infração.

§3", É expressamente vedado ao permissionário manter em seu

estabelecimento funcionários em situação irreSular perante a Lei

Trabalhista, Previdenciária e Tributária." (original sem Srifo) (tei N"

2.04r/2017)

"Art. 8o. Os encartos e obritações rêlativos à concessão ou permissão

deverão ser assumidos pela concessionária ou permissionáíia e

deverão constaí, obri8atoíiamente, do contrato de respectivo, a ser

firmado entre as panes:
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L Tomar posse no imóvel concedido, no prazo máximo d e 30 (trinta)
dias contâdos da assinatura do Contrato;

ll. Arcar com todas as despesas decorrentes da limpeza, manutenção
e melhoíes, assim como de construção ou reforma, se for o caso, de
acordo com o projeto arquitetônlco apresentado ne Secretãrla Mu
nicipalde Obras e por ela aprovado;

lll. L,tilizar o espaço ou bem cedido para o fim especíÍico e exclusivo da

conceSsão ou autorizâção;

lV. Rêquerer, se for o câso, a autoÍização ambientâ|, bem como o
pagamento das taxas relativâs a licença ambiental para a instalação e

operação nô áíea concedida;

V. Requerer, o competente Alvãrá de Localização, Licença e/ou
Funcionâmento, Segurônçà e Saúde;

Vl. Responsabilizar-sê por todas as despesas decorrentês da

instalâção, uso, manutenção, águâ, luz e telefo ne, bem como os

tnbutos municipais, estaduais e federais incidentes na área concedida;

vll. Manter atualizados todos or patamentos de todos os tributos
municipais incidentes sobre o imóvel objeto da píesente concessão,

dêvidamente âtualizados, obedecendo riSoíosamente os seus

respectivos vencimentos, desde a data de assinâturâ do instíLlmento
de outorga da concessão de direito realde uso;

vlll. Contratâr pessoal necêssário ao atendimento das atlvldades a

serem desenvolvidas, sob a exclusiva competência , bem como todas
as obritações sociais e tíâbalhistas decoííentes da contrâtâção dos

mesmo5, flcando o Município eximrdo de qualqueÍ responsabilidade;

lX. Manter o espaço ou imóvel na mais perfeitô segurança, trazendo _

o o bem em boas condições de higiene e limpeza e em perfeito estado

de conservação, càso seja determinado sua íestituição, pelo Podeí

Público Municipel, 5em direito a íetenção ou indenizâção por
quaisqueÍ benfeitoriâs, ainda que nêcessárias, as quais ficaíão
incorporadas, desde logo, âo bem;

X. ResponsabilizaÊse poí todas as despesâs decoííentes da instôlação

dos equipamentos necessários às suas atividades, assim como pelas

dêspesas decorrentes de reparos que vierem a ser feitos no imóvelem
função da sua uliliração;

Xl. Empenhaí-se, mesmo em caso de força maiorou caso fortuito, pela

salvação do bem dado por concessão de direito íêal de uso;

xil. Não repôssaÍ a concessão ou permissão, nem transferir, or,

sublocar, ou cêder ou emprestar o seu objeto 
'ob 

qualquer pretêxto,
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sem autoÍização do Município, ou por i8ual ou semelhante forma

altêrâr o fim a que se destina o objeto de presente concêssão, não

constituindo o decurso do tempo, porsisó, ou a demoía do Município
em reprimir a infração, âssentimento à mesma.

ParáBrafo único. Outros encargos poderão seí estabelecidos no

contrato a ser flrmado." (orlginal sem trlÍo) (Lel N' 2.500/2021)

Logo, em que pese apaíentarem tratar de mesma deliberação, vê-se que se

destinam a assegurar direitos distintos.

3.6- DA NECESSIDADE DA CORREÍA CI.ASSIFICAçÃO TRIBUTÁRIA DE CADA

UM DOS ITENS I.ICITADOS

A impugnante insuíge quànto a classificação de cada ltem da presente

avença, solicitando que haja melhor descrição dos quiosques em apreço, paÍa fins de

perscrutação de título tributário, que pod€rá inferir sobre a formulação da proposta.

Desde já, asseveremos que a nomenclatura constante no termo de

referência fora concernida pela empresa JHD engenharia - empresa contratada para

elaborar o termo de referência do presente edital- ponto que, em sede de impugnação

pretérita âo edital já publicado anteriormente, nossa douta secretaria municipal de

obías também se debruçou e píocedeu à correção de pontuais diverSências.

contudo, observa-se que estão sendo licitados apenas os espaços e 05

imóveis, não ficando o licitante adstÍito â pêrpetuar o comércio predecêssor, desde que

a nova atividade observe os paradigmas legais, portânto, vislumbra-se que/ como a

alegação de desconhecimento da lei é inescusável, logo o licitante possui subteíúgios

legais aptos a saber qualtributo incidirá sobre a atividade económica que este reãlizãrá

3.7 - OAS CONTRADIçÕES DO ED]TAT E DO TERMO DE REFERENCIA EM

FACE OO DECRETO N" O2l20T9, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 17

DE JANEIRO DE 2019, qUE REGUI.AMENTA A LEI MUNICIPAL NI 2.04712017.

Quanto a supostas divergências do edital para com a Lei municipal N'2.041

e o Decíeto Municipal n'02/2019, onde a divergência deflui, principalmente, no início

do prazo de parcelamento e do pagamento integral e/ou parcelado, asseveramos que:

O Presente edital, além de observar o paradiSma mormente as leis

municipais, observou também o prelecionado em lei federal aplicável ao caso em
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ü;rI
<*á

ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

comento, qual seja Lei n" 8.987, dê 13 de fevereiro de 1995, onde há a previsibilidãde

de patamento em cota únicâ, conforme Art. 15 do diploma legalem apreço, lo8o, tanto

o edital, quanto ao modelo de proposta apresentado, ao indiSitar a possibilidade de

pagamentos mensais ou em cota única vela rcs1ua'do le9al, ob litteris:

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos

segúintês critérios: (Redação dadâ pêla Lei nc 9.648, de 1998)

| - o menor vãlor da taíifa do serviço público â ser píestado; (Redação

dàda pela Iei ne 9.€,48, de 1998)

ll - a maior oferta, nos casos de pagamento ão poder concedente pela

outoí8a da concessão; (Redação dada pêla Lei ne 9 648, de 1998)

lll - â combinação, dois a dois, dos critérios íeferidos nos incisos l, ll e

Vll; (Redação dada pela Lei ne 9.64E, de 1998)

lV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; (lncluído pelâ

Lei ne 9.648, de 1998)

V ' melhoí proposta em íazão da combinação dos critéÍios de menor

valor da tariÍa do seíviço público a seÍ prestado com o de melhor

técnica; (lncluído pêla l-ei nE 9.648, de 1998)

Vl _ melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maioí

ofena pela outorga da concessão com o de melhoÍ técnicaj ou

(lncluído pela Lei ne 9. 8, de 1998)

Vll - melho. ofertâ de paSamento Pelâ outoÍ8a aÉ9 qualificação de

propostes técnlcâs." (lncluído pêlâ Lelnr 9.648, de 1998) (destaquei)

LoBo, do excerto legal supra, vê-se que o presente procedimento deve

prestiBiar o licitante que, caso opte, realize o pagamento de forma intetral.

No mais, quanto a redação do subitem 7.1., onde precípua que o primeiro

pagamento será em 10 (dêz) dias úteis após ã data do termo de permissão de uso de

espaço público, vaticinamos que tal prerrogativa ressai da imprevisibilidade atinte ão

feito, vide que não como pÍevê, exatamente, quando o procedimento chegará ao seu

fim, Iogo poder-se-á Íinalizar-se após o inteÍregno do 5" dia útildo mês e para que não

haja evêntuais controvérsias quanto ao pagamento, para a primeira parcela ou

pagamento integral será assegurado prazo distinto, não havendo qualquer óbice legal

para tanto.
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3.8 - AUSÊNCIA OE PREVISÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA QUANTO À
possrBrLraDAoE DE pRoRRoGAçÃo oo PRAzo DE PERMTSSÃO

Quanto â possível divêr8ência do subitem 9.2. do edital e 3.6. do termo de

referência, quanto a previsibilidade de prorrogação.

Aríogamos tratar de mero erro de diSitação, tal erÍo é oriundo da

divergência dos agentes competentes para editar tais instrumentos, sendo que no

primeiro é de responsabilidade do setor de licitações, enquanto que o segundo é da

egrégia secretâria municipal de obras; contudo, como há ã previsibilidade de

prorroteção tanto em edltal quanto em lê1, o termo sllênte conírnte do Ttrmô da

Referência não é capaz de inferir na pÍoposta, devendo, como no item 3 3 da pÍesente

resposta, ser edital a competente errata para escoimar o vício em tela.

3.9 - DIVERGENCIAS NA RESCISÃO DO TERMO DÉ PERMISSÃO ONEROSA

DE USO DO ESPAçO PÚBUCO

Em suma, o questionamento íecaisobre a ausência de hipótese de rescisão

contratual em edital, bem como a previsão constante do termo de referência em seus

itens 14.1. e 17.2.3., pois, sinteticamente, remete ao caráter precário esclarecemos que:

Quanto a ausência em edital, esta dar-se pelo fato de que tal rescisão é

apreciável apenâs quando da execução do termo de Permissão de Uso, ou seja, pelo

setor que ficará incumbido pela Íiscalização da execução, logo não há de que se falar em

afronta legalà ausência em Edital.

Superadotalitem, quanto a menção do caráter precário está possuiespeque

nos ditame5 legais atintes aos artigos 9' e 10 da Lei municipal n' 2.500/2021, bem como

o inc. lV do Art. 2" da Lei Federal N" 8,987, de 13 de fevereiro de 1995, ipsis lifterisi

"An. 9'. A concêssão ou permissão dê que trâta a presente Lei seíá

revo8ada, independentemente de notiÍicação prévia, rêvertendo o

espaço ou o imóvel ao Patrimônio do Município com os acréscimos

nele constantes, sem qualquer indenização à concessionária, uma vez

constatada a infração de qualquer das cláusulâs constantes do

Contrato e na hipótesê em que o mesmo, por quâlquêr motivo, deixar
de exercer as atividades e encartos para os quais se propõe.

Parátrafo único. A não observação dos êncarBos e obrigações
assumidas ensejará âdvertência escíita, e uma vez não corrigida
implicârá na imediata rescisão do contíato.
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a/



TfrTI.§r'
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. OE IÍABAIANA

Art. 10. O Município poderá, a quelquer tempo, íevogaí o contÍato/
sempre que se evidenciar prejuízos ou ameaça aos interesses públicos

ou coletivos." (o.i8ínalsem grifos) (Lei N'2.041/2017)

"An. 2" Para os fins do disposto nestâ Lei, considera-se:

(..,)

lV - permissão de serviço público: a delegação, a titulo precáíio,

mediante liciteção, da prestação de serviços públicos, Íeita pêlo poder

concedente à pêssoa física ou jurídica que demonstíe capacidade para

seu desempenho, por sua conta e risco,

(...)" (grifo nosso) (tei N'8.987195)

Logo, não há em que se falar em ofensa aos ditames legais.

3.10- NÃO OBSERVÂNCIA DA TEGISLAçÃO VIGENTE NO QUE SE REFERE ÀS

SANçóES:

Quanto as sanções insculpidas em edital serem diver8entes as do 0ecreto

Municipal N'02/2019 e Lei Municipal N" 2.041/2017, salientamos que tal diveí8ência é

hígida, haja vista que as sanções do edital são balizadas pelas: [ei Federãis N" 8.666/93,

Decreto Federal N" 10.520/02, Decreto municipal N" 04/06 e Decreto municipal N"

026/19, ou seja destinam-se, tão somentê, a aplicação de sanções a licitantes, enquanto

que as sanções albergadas pelos diplomas legais adunados pela impugnante, versa

sobre as sanções aplicáveis no momento da execução da permissão, ou seja, é aplicável

em momento distinto.

Nessa intelecçâo, vê-se que a disparidade entre as sanções é impoluta, vide

que para o procedimento licitatório aplicar-se-á o compêndio legal intíínseco a esse,

enquanto que para a execução, aplicar-se-á os dispositivos legais inerentes a tanto.

3.11 - DA NECESSIDADE DE COMPLEMENTACÃO DAS JUSTIFICAÍIVAS

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA

Da análise percuciente do item, observa-se que em suma a impu8nante

arvora que há discrepáncia entre os itens do presente edital para com os constantes do

termo de ajuste de conduta - TAC.

Nesse viés, íeponto o asseverado no item 3.6, ao que atine a

responsabilidade da empresa JHD, nos seguintes teímos:

Prôça Fãusto cardoso, 12 - ltêbaiana/sE - 3431-9716- 13.104.74010001-10
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"Desde já, asseveremos que a nomencletuía constante no termo de

refeÍênciâ forã concernida pela empresa JHD engenharia - empresa

contíatâda para elâborar o termo de referência do presente edital -

ponto que, em sêde de impu8nação pretérita ao êditâljá publicâdo

anteriormente, nossâ doula secretârie municipalde obras também se

dcbÍuçou e proc.dêu à corrcçlo dc pontu!13 dlvcGênclls.'

Logo, ao colimar o ora exposto para o presente item, arrâzoamos quê a

responsabilidade por identificar os itens dos quiosques, bem como formular o termo de

referência em, seus nuances técnico, ou seja identificação, medição, preciíicação, foi

realizado pela empresa suso àludida, que foi contratada para tanto. ocorre que, por se

tratar de procedimento licitatório sem precedentes na esfera municipal, foi necessária

a contratação de proíissional capacitado e âpto para tanto, logo a discÍicionaridade

pelos itens da present€ avença, é cogente a tal empresa.

Ademais, devido ao quantitativo exíguo de funcionários do setor de

licitações não é viável a consecução/ concomitantemente, de mais de um procedimento

licitatório destinado a permissão de uso de quiosque e congêneres, de modo que, caso

seja atestado a reâlização de procedimento licitatório para eventual procedimento

complementar, atestado esse que não compete a estê egrégio setor, procederemos a
persecução de eventual procedimento, vide que, caso seja necessário a inclusão de

novos itens a esta avença, confiturar-se-ia a impossibilidade de realizar tàl
procedimento.

3.12.PEDIDO ÚLTIMO: NECESSIOAOE DE CONSONÂNCIA

Ademais, pari passu, consubstanciado no exposto supra, arrogamos que o

presente editale demais atos intrínsecos a presente avença/ observou os ditames legais

inerentes aos diplomas legais que alicerçam o feito,

IV. DA DECISÃO

A Prêgoeira da licitação afirma a têmpestividade da impugnação

apresentãdâ.

A impugnação é PARCIALMENTE PROCEDENTE, aquiescendo aos 3.3 e 3.8,

no sentido de determinar a confecção de erratas que escoimem os vícios apontados,
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para os demais itens âtestâ-se a IMPROCEDÊNCtA, por ausêôcia de peninência fática e

letal. Assim, mantem incólume as demais disposições do presente Edital, que instituiu

o presente âto licitatório.

Dê-se ciência aos lmpugnantes e juntê-se ao processo licitatório.

Itabaiana/SE, 16 de matço de 2022

Pregoeiía
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